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“Juntos construindo um futuro melhor” 

            DECRETO LEI Nº 177/2013 
 
 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
  O Prefeito Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas através da Lei Municipal de nº 262/2013 de 16 de Setembro de 2013 
 
 

 D E C R E T A 
 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício 
financeiro, um crédito adicional especial no valor de R$ 80.500,00 (Oitenta mil e quinhentos 
reais), destinados ao atendimento de despesas não previstas no orçamento programa em 
execução, a saber: 
 

Órgão 7 SECRETARIA DE AGREICULTURA, OBRAS E ABASTECIMENTO 
Unidade 3 GERENCIA DE FOMENTO AGROPECUÁRIO  
Função 20 Agricultura  
Programa 9 Programa de Diversificação e Desenvolvimento Agrário  
Sub-função 606 Extensão Rural  
Projeto/Atividade 2.052 “Manutenção das Atividades de Gerencia de Fomento a Agricultura” 
Recurso 334 Convenio 103/2013 SEAB/MUN “Calcário”  
Elemento 3.3.90300000 Material de Consumo R$           80.000,00 
Elemento 3.3.90930000 Restituições e Indenizações R$                500,00 
Subtotal R$            80.500,00 
    

 

Art. 2º. – Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Especial que trata o artigo 
anterior, serão utilizados recursos no valor de R$ 80.500,00 (Oitenta mil e quinhentos reais), 
provenientes de Excesso de Arrecadação.  
 
 

Grupo Fonte/Padrão Descrição Valor 
4.1.7.6.2.02.01.00.00 / 334 Convenio 2013 SEAB/MUN “Calcário” R$     80.000,00 

4.1.3.2.5.01.99.72.00 / 334 Convenio 2013 SEAB/MUN “Calcário” R$          500,00 

Soma R$     80.500,00 

 
 

Art. 3º. Este Decreto foi publicado em mural público e posteriormente será publicado no 
Órgão Oficial do Município, revogando as disposições em contrário. 
 
 

Sabaudia, 16 de Setembro de 2013. 
 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 
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